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PORTARIA Nº 22, DE 05 DE MAIO DE 2017 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a necessidade de adequação da Jornada de Trabalho ao Decreto Nº. 1.590, de 10 
de agosto de 1995 e alterações introduzidas pelo Decreto Nº 4.836, de 09 de setembro de 2003, 
bem como a demanda apresentada no Memo./Circular 209/2015/SRH/UFCG, e considerando 
também que ainda estão em andamento os trabalhos da Comissão de Flexibilização da Jornada 
de Trabalho dos Servidores Técnico-administrativos da Universidade Federal de Campina, 
instituída por meio da Portaria Nº. 047, de 27 de abril de 2015, resolve:   

 
Art. 1º Adotar a Jornada de Trabalho de 06 (seis) horas ininterruptas para os servidores desta 
Universidade, conforme solicitações encaminhadas pelos respectivos Chefes de Setores, na 
forma abaixo descrita:   

Servidor Siape Lotação Solicitação  

Moises Ferreira De 
Sousa 

0336772-8 
Pró-Reitoria de Assuntos 
Comunitários - PRAC 

23096.013782/17-
65 

 
Art. 2º Esta portaria tornar-se-á sem efeito em relação àquele servidor que, após a emissão 
desta portaria, venha a ser relotado/removido para outras unidades/setores de trabalho da 
UFCG.  
 
Art. 3º Para atendimento da legislação vigente, os setores descritos nesta portaria, deverão 
afixar em local visível e de grande circulação dos usuários dos serviços, quadro, 
permanentemente atualizado, com escala nominal dos servidores que trabalhem no regime de 
06 (seis) horas ininterruptas;   

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VICEMARIO SIMÕES 
Reitor 
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